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A MESA DIRETORA DA CÂMARA MIJNICIPAL DE SÀO PAULO DO POTENGI-RN

rNDrcAÇÃo N" 0042024

Gabinete da Vereadora Telma de Farias, 27 de
Fevereiro,2024.

Telma Maria Ferreira de Farias, vereadoÍa com assento nesta Casa Legislativa, pela

bancada do Partido Solidariedade, vem respeitosamente, perante à Mesa Diretora, na forma

regimental, solicitar que depois de apresentado e aprovado pelo plenlírio, este documento seja

encaminhado ao Poder Executivo, especificamente à Secretaria Municipal de Obras, a reforma da

passarela de pedestres do Bairro Novo Juremal.

JustiÍicativa em Plenário,

Se faz necessidade de uma complexa reforma da passaÍela do Bairro Novo Juremal para
melhorar o trânsito de pedestres com segurança e ac€ssibilidade adequada, tendo em vista que,
desde sua interdição, outras vias de locomoçâo, não indicadas por questôes de segurança, estâo
sendo utilizadas. Portanto, peço a colaboraçâo dos Seúores Vereadores e Senhora Vereadora, à
aprovação desta indicação.

Atenciosamente,
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